
ut:t
u/,

1.)
C<)

ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAL

P olocio Legis/ofivo "Seropiõo Rornos"
Avenido João Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 I 0001 -08

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MI.]NICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

LUIS GONZAGADO MARANHÃO, E A SRA. MARIA
JOSE PEREIRA FERNANDES.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão,

com sede na Avenida João Pessoa, no 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrito no

CNPJ sob o n'23.697.857/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo,

inscrito no CPF n"055.779.473-08, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as

atribuições que the foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

a Sra. MARIA JOSE PEREIRA FERNANDES, brasileira, casada, do lar, portadora do CPF

N.467.596.033-20 e da Carteira de identidade n" 029066242005-1, residente e domiciliada na

Avenida João Pessoa, no 81, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, denomindado

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" 1E0200112025, e em observância

às disposições da Lei N' 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente,

da lnexigibilidade n'00312025, nos termos do Art. 74,V, paragrafo 5o da Lei n'l4.I33l2l
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a locação de imóvel para funcionamento de depósito

de matãriais perrnanentes e demais bens que compõem o acervo da Câmara Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência e no Edital e seus Anexos'

1.2. Objeto da conhatação:

V. TOTAL
R$

v.
UNITÁRIOUND QUANTITEM DESCRIÇÃO

5.000,0010 500,00ME,S

Referente a locação de imóvel PaÍa
funcionamento de depósito de materiais

permanentes e demais bens que compõem

o acervo da Câmara MuniciPal de São

Luís do Maranhão/MA
R$ 5.000,00VALORTOTAL R$

TERMO DE CONTRATO N' 2OO3OO1I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 18O2OOII2O25

INEXIGIBILIDADE N' OO3/2025

ID.CONTRATO N" INEX2OO3OO1

Rt$
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

ffanscrição:
a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). A Autorizaçáo de Contratação Direta
c). A Proposta da Locadora; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Z.I. O prazo de vigência é de 10(dez) meses, terá seu inicio a partir da data de sua assinatura,

podendà, por interãsse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei 14.13312021.

2.1.1. Acontinuidade dos serviços é indispensável para garantir a efetividade e a regularidade

das operações da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão , nos princípios da

manuienção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos

que forem julgados relevantes.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELo DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRATUAIS (

art.92,IV, VII e XVIIf

3.1 . O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação

e recebimãnto definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e Vf)

s.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal a ser pago ao contraüado pela locação do imóvel será de RS

5gg,gg(quinhentos reais) e úalór total de R$ 5.000,00(cinco mil reais) dividido em 1O(dez)

par"elarig.rais, após a emissão da ordem de fornecimento pela Administração da Câmara.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscàis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento serârcalizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
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5.2.2. Serâconsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria

para pagamento.

5.2.3. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados dafinalizaçáo da

liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o 1..*o final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação

realizaçáo, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendoEM
: Encargos moratórios;
N + NúÀero de dias entre a data previst a para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
: Valor da parcela a ser paga.

I : Índice di compensação financeira: 0,00016438, assim apurado: I
: (TX) I: (6/100) I:0,00016438

365 TX = Percentual da taxa art:ual = 60Á

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTE (art. 92,\)
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciaii serão reaju-stados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice rNPC/IBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calcuiada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tãó logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nao posia(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
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vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serárealizado por apostilamento'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔrS »a. CONTRATANTE (Art.92, X, XI e

xrv)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição ao disposto

no Art. 22 dalein'8.245191;

7.1.2. Efentar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como

arar com os acrescimos no caso de pagamento em atraso;

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, f,txando prazoparaa sua correção;

7. 1.5. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada

em relação ao objeto do Contrato;

7.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que náo fará cessar ou diminuir a

responsabiliáade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

qrâirq.r.. danos, inclusive quanio a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7 .1.7 . pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não

abordadas no Termo de Referência;

7.1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Conffatada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de Contratação direta.

7.1. 10. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓnS »O CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

xvlI)

DC

qti



l-r

C
aôJ

ESIADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAL

P olocio Legis/ofivo "Seropiõo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Cenfro

CNPJ 23.697.857 / 0001 -08

1.1. A CONTRATADA obriga-se a:

1. 1.1. Tomar todas as providências necessárias ao hel cumprimento do Contrato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo

prontamente a quaisquer reclamações;

1.1.3. Disponibilizar o imovel acima descrito nos prazos e condições constatadas estipuladas

neste contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, no Art. 22 daLein'8.245191.

1.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tribuüárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Administração.

1.1.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

1.1.6. Não permitir autilizaçáo do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, apartit

de quatorze anos, nos termos do art. 7', XXXII da Constituição Federal;

1.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualif,rcaçáo exigidas na licitação;

1.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

cLÁusuLA NONA - DA GARANTIA (art.92, XII e Xrr!

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS aTt. 92,

xry)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que Çause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigidapaÍa o certame;
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e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naíÍeza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013'

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2', da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b' c,

O, ., i e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nÁ alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d' e' f e g'

que justifiqu.-ã iÍnporição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

n). Multa:

i). moratóri a de O,5oÁ (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso.injustificado sobre o valor total do

cántrato, até o máximo de iOVo çt inti por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

o). o atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão do

contrato por deicumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
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inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30oÁ (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9')

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7').

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da daÍa de sua intimação (art- 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor. do pagamento

eventualmente dévido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garántia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).

t). previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções reahzar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. is3 Ou Lei no 14.133, de202l,para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1')

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133,de202I, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridáde competente definidos na referida Lei (art. 159)



DÊ'

k-)

''a)

+lu i(,Â

ESIADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTATIVO MUNICIPAL

Polocio Legis/ofívo "Seropiõo Rornos"
Avenido João Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 /0001 -08

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a préúica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, )ilX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 1.4. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não reshingir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. CLAUSULA DECIMA SEGLTNDA - DAS OBzuGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lçi n"J3,70 , de 14 dç agastq de 20i8 &GPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso emrazáo do certame ou do conhato administrativo
que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o LGPD

123. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

*/).
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permitidas em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do arl. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6.É, dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atendei prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.g. O Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte reahzado.

12.IO. Bancos de dados formados apartir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se propoú am a aÍmazenar dados peisoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado,

com ràgistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso,

data, hãrário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçdo, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

lZ.ll.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir areutilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

l2.l1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniõês técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignador.rà Orçu.nento Geral do Município (CÀMARA MUNICIPAL) do exercício de2025,

na dotação abaixo discriminada:
01 - Poder Legislativo
OrgãoÂJnidade: 0101 - Câmara Municipal
prãjeto Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara

Municipal.
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ESIADO DO MARANHÃO
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAL

P olocio Legis/oÍivo "Seropiôo Rornos"
Avenido João Pessoo, no 33 - Cenlro

CNPJ 23.697.857 /0001 -08

Elemento de Despesa: 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Exercicio: 2025.

13.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentíriarespectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92,lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇÓES

15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133,de2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial at'lalizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila,li.p.rrãdu a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

202t.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirâ ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14. l33l2l.

cLÁusuLA DECIMA SÉrrM.q. - DO FORO (art. 92, § l'.)

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão (MA), com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Conffato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes

a seguir frrrnu1n o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,

nu pie.ença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas'

CàmaraMunicipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em20 de março de2025.
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Nome:

ESIADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTATIVO MUNICIPAL

P olocio Legis/oÍivo "SeropiÕo Rornos"
Avenido João Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.8s7 I 0001 -08

G aÇr 3e,t/ il,u n, Lo llnp, çiao
Câilara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

CNPJ: 23.697 .857 1000 1-08
Greison Ribeiro Araújo
CPF: n"055.779.473-08

Presidente da Càmar a MuniciPal
CONTRATANTE

i4n »*L Pprn^,r, Sfir-"^&o
Maria José Pereira Fernandes

Proprietária do Imóvel
CPF sob no 467.596.033-20

CONTRATADA
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ESIADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTAIIVO MUN!CIPAL

Polocio Legis/oÍivo "SeropiÕo Romos"
Avenido João Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.6?7.857 I 0001 -08

ORDEM DE SEBVIçQ§

À

SRA.

MARIA JOSE PEREIRA FERNANDES,

cPF Ns 467.596.033-20
End: Avenida João Pessoa, ne 81, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Cep: 65.708-000

Prezada Senhora,

Pela presente Ordem de Serviços, autorizo Vossa Senhoria a iniciar com a locação de imóvel para

funcionamento de depósito de materiais permanentes e demais bens que compõem o acervo da

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme Contrato n' 20030011225 e

proposta apresentada, anexada ao Processo Administrativo n' L80200t/2025.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão- MA, em 20 de março de 2025'

'êr

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Cienre em JA t 0á zozs

t'
c)
)/

\Aará-»' X-Yr* V.or,,tirr^9o-'-'nr*"^ 
kn

MARIA JOSE PEREIRA FERNANDES

cPF Ne 467.596.033-20
LOCADOR
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apreendidos os animais: a) Suspeitos de zoonose; b) Cuja criaçáo ou uso sejam vedados pela legislação
prováveis causadsres de acidentes e outros transtornos, especialmente os de grande porte, tais como
gado bovino, suínos, caprinos e ovinos. § 4" Os animais apreendidos nas situações e condições previstas
anterior serão restituídos aos seus proprietários após avaliaçáo do Fiscal Sanitário ou do Médico Veterinário, nao

existirem mais as causas ensejadora da apreensão e pago os custos à municipalidade. Art. 2o Os animais soltos ou

abandonados serão apreendidos e recolhidos pela autoridade municipal, e encaminhados ao local adequado estabelecido
pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. § 1" Os animais apreendidos e recolhidos nos termos do

caput deste artigo poderáo ser resgatados, pelo proprietário e/ou responsável, mediante o pagamento dos custos e diárias
e multas. § 2" Para a retirada dos animais apreendidos será cobrada taxa de devolução, conforme os seguintes valores: a)

Taxa para devolução do animal de Rg 30,00 (trinta reais); b) Diária por animal apreendido no valor de R$ 10,00 (dez reais);

c) Multa por animal apreendido de R$ 30,00 {trinta reais). § 3' Será cobrada diária de permanência dos animais até o

prazo previsto no §2o, do arligo 4o, deste Decreto. § 4" A multa será dobrada a cada nova reincidência. § 5" Considera-se
reincidência a segunda apreensão animal. § 6s Eventuais despesas que a munÍcipalidade tenha para tratamentos
veterinários de urgência seráo cobradas do proprietário como condição da retomada do animal. Art. 3" O Poder Executivo

Municipal executará os serviços de apreensão dos animais diretamente ou indiretamente, através de permissão a
particulares, pessoas físicas oujurídicas, ou, ainda, concomitante com estes. § 1'Além de dever obediência ao conüdo no

Decreto de permissão do serviço público, o particular assinará termo de responsabilidade pela guarda e manutenção dos

animais que úer a apreender, acatando em tudo ao disposto neste Decreto regulamentador. § 2o No momento da captura
do animal será lawado auto que deverá ser assinado pelo responsável pela apreensão. § 3'Todos os animais apreendidos
passarão por uma análise realizada pelo médico veterinário, o qual emitirá um laudo técnico sobre o estado fisiológico do

animal. Art. 4" Para a retirada do animal o proprietário elou responsável deverá: I - Apresentar requerimento de Iiberação

acompanhado de cópia do documento de identidade ou carteira nacional de habilitação-CNH, do Cadastro de Pessoa

r-z Física-CPF e comprovante de residência; II - Comprovar o recolhimento das taxas, diárias e multas; III - Assinar o termo de

restituição e guarda do animal. § 2q - O prazo para a retirada dos animais será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,

contados a partir da data do recolhimento. § 3q - No caso do terceiro recolhimento ou da nâo retirada do animal no prazo

previsto no § 2q, a apreensâo terá efeito de confisco. Art. 5e Nos casos em que seja declarado o confisco, após o decurso dg

prazo previsto no § 20, do artigo 4q, ou na impossibilidade de identificar o proprietário e/ou responsável, os animais

apreendidos serão destinados a: I - Doação, desde que atendam as condições sanitárias; II - Doação para instituições
públicas, científicas ou afins; III - Leiião em hasta pública, no caso de animais de grande porte; IV - Outras providências,

desde que obedecida à conduta deÍinida pelo méüco veterinário. Parágrafo único. Para 0s casos previstos no inciso I deste

artigo, o adotante assinará termo se comprometendo pela guarda e zelo do animal adotado. Art. 6e Fica estabelecido o

prazo de 05 (cinco) dias para que todos os proprietários se enquadrem no presente Decreto e retirem seus animais das

ruas e logradouros públicos de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão, contado da data de publicação deste Decreto. Art. 7B

Revogam-se as disposiçôes contrárias. Art. 8e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE'SE'

REGISTRE-SE. CUMPRA.SE. PRIFEITURA DE SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÀO, GABINETE DO PREFEITO, ESTADO

DO MARANHÃO, Zt DE MÀRÇO DE 2025. EMÂNOEL CARVALHO FILHO. Frefeito Municipal.

Crídlgo i.deúiÍiadorr obd195b953fdb97e379819m5367f09ba34692€€a529217733f5Sd4666326d5d2ff{0ac0*cseM1e0c03bae934{Éab71§0feu6fI}11b€eb?65M905830c24e

Câmara Municipal

AUTORIZAÇÃO PENA CONTRATAÇÂO

- AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no 003/2025 Referente a locação de imóvel para funcionamento de depósito de materiais

permanentes e demais bens que compôem o acervo da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, pelo

prazo de 10 (dez) meses, nos termos do Lei 14.133t2021, Art.74, V, parágrafo 5e da Lei na 14.133/2l.Inexigibilidade,

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO No 788200112025, cuja contratação deverá ser celebrada com a Sra' MARIA

JOSE PEREIRA FERNANDES, brasileira, casada, do iar, portadora do CPF Ne 467.596.033-20 e da Carteira de identidade

nq 029066242005-1, residente e domiciiiada na AvenidaJoão Pessoa, ns 81, Centro, Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

A contrataçào terá seu valor globat no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em conformidade com a proposta

apresentada. Sáo Luís Gonzaga do Maranháo - MA, em 19 de março de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da

Câmara.

Código identúcador: 0M195b9S3fr1b97e37981gaa5367f09b a34692eca529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebd1coc03bae93,kc4b7 1 60feb46f81 1bceb765Mg05830c24ae

TERMO DE ÂDJUDICAÇÃ.O E HOMOLOGAÇÀO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administraüvo na 1802001/2025-

ADJUDICO e HOMOLOGO a INEXGIBILIDADE Na 00312025, reconhecida pela AssessoriaJurídica da Câmara Municipal

de São Luís Gonzaga do Maranhão/MÀ para contratar a Sra. MARIAJOSE PEREIRA FERNANDES, portadora do CPF Nq

467.596.033-20, residente e domiciliada na Avenida João Pessoa, ne 81, Centro, Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA,

tendo como objeto a locaçâo de imóvel para funcionamento de depósito de materiais permanentes e

í1

Documento assinado digitalmente e com carlmbo dc têmpo conforme MP n" 2.2ü0'212001 de 241082001, que instÍtui a

infraestrutura dJChaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiI. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https:/À,wyw.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficialtll27 - Volume 9, N".DOM20250321 ISSN 2764-801X
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compôem 0 acervo da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhã.oiMA, conforme proposta
ao processo de Contratação Direta por inexigibiiidade nq 003/2025. Esse Termo se fundamenta no ART. 74, IN §5o
DA LEI FEDERAL 74.1331202t. O valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que será pago com recursos preüstos para
o ano de 2025. ORGÃO: 0L Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara Municipal; Projeto Atividade:
01.031.0001.2001.0000 - Manut. e Funcionamento da Câmara Municipal. CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 19 de março
de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identúrcador:0bd195b953fdb97e379819445367f09ba34692eca529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebd1c0c03bae934ccab7160feb46f811bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRÁTO DE CONTRATO NS 2OO3OOTI2O25. PROCESSO ADMINISTRATTVO NA 18O2OOII2O25. INEXIGIB]LIDADE NS

003t2025. C0NTRATANIE: CÂMARÂ MUNICIPAI DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA, inscrto no CNPJ sob o
nq 23.697.857/0001-08. CONTRATADA: MARIAJOSE PEREIRA FERNANDES, CPF No 467.596.033-20. OBJETO: Locação
de imóvel para funcionamento de depósito de materiais permanentes e demais bens que compõem o acervo da Câmara
Municipa} de São Luís Gonzaga do Maranháo/I''44. FUNDAMENTAÇÂO LEGÀL: ÀRT. 74, INCISO V, § 5o DA LEI FEDERAL
14.t3312021. VALOR GLOBÀL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Exercício 2025: PODER LEGISLATIVO ORGÃO 01: Câmara
Municipal. unidade: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA. 01.031.0001.2001.0000 -

Manutençâo e Funcionamento da Câmara Municipal. 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, contados a parlir da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Sr. GREISON RIBEIR0 ARAUJO -
Presidente da Câmara, pela Contratante e a Sra. MARIAJOSÉ PERIIRA FERNANDES, pela Contratada. São Luís Gonzaga
do Maranháo " MA, em 20 de março de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Cridigo identificador: 0bd1 95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca5292 I 7733f58d4666326d5d2ff40ac064c5€bd I c0c03bae934ccab7 1 60feb46f81 1 bceb765M90583 0c24ae

MUNICIPIO DE SAO Assinado de Íorma disitat por

LU|S GONZAGA DO MUNrcrPro DE sÀo LUrs

MARANHAo:0646001 I í?XÍâilff".'o Bo00r5z

000152 Dado§:2025.01.21 17:4e414r'oo'

DtárÍo Oficial do Munlcípio
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga

do Maranhão - MA
CNPJ: 06.460.018/0001-52 Criado pela Lei N" 496/2017 de

0410412017

Prefeito Emanoel Carvalho Filho
Praça da Bandeira, S/N, Centro

Telefone: (99) 98135'6243

Documênto assinado digitalmente e com cartúbo dê tempo conforme MP n'2.2üA-212úül de24lü812001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consuitar a veracidade da publicaçào acesse
https://www.saoluisgonzaga,ma.gov.br/drariooÍiciaV1l27 - Volume 9, N'.DOM20250321 ISSN 2764-801X
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTATIVO MUNICIPAT

P olacio Legislofivo "SeropiÕo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.8s7 I 000 t -08

PORTARIA N" 003612025 - Gabinete do Presidente da Câmera Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompaúamento, controle e fiscalização da
execução de contrato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder lrgislativo do
Município de São Luís Gonzaga do Maraúão -
MA, e úá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO-EST,q.DO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçõesv
legais e nos termos do Art. 7'da Lei no 14.13312021e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Portador da Cedula
de ldentidade n." **'1925932***-*, portador do CPF no ***.040.123-**, pelo prazo determinado
pelo Orgão, pâÍâ atuar como fiscal de Contratos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e Íiscalização, bem como outras
atribuições incluidas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamento(s), exercício
2025t2026.

AÍt.zo - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

oÊ-sn ctÊNCIA, puBt-reuE-sE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂTUNNA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

GREISON RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maraúão

Avenido Jodo Pessoo, no 33, Centro - SÕo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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ESTADo Do MARnruuÃo
cÂunRn MUNTcIPAL sAo LUts GoNzAcA
ev..loÃo PESSoA,33cENTRo
CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

20

NoTAoE ÊMFÊNHo N. 20 FICHA: 12 DArA: 2010312025 REoutslÇÃo N.:

LICITAÇÁO: DISPENSA DOCUMENTO vENclNrENTo: O3lO4l2O25

NOMÉ:

ENDEREÇOl

rueRte ;osÉ PERETRA FERNANDES

Rv. roÁo PESSoA

467.596.03$20 coDrco: 22

SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

DESCRIÇÃO DO MATERTAL E/oU SERVIÇO VALOR TOTÀL

uocnçÃo DE lMovEL nARA FUNCIoNÂMENTo DE DEposlro DE MATERtAts PERMANENTEs E DEMAIs
BENS OUE COMPOÉ O ACERVO DA CAMARA MUNICIPAL §LGONZAGA.MA.

ES - Estimativa SOMA 5.o0o,oo

coDlGo CLÂSSIFIcAÇÃo DA DESPE§A ÊMFEI.]HADA

01

01 01 00

3.3.90.36.99

01.031.0001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

cAMARA MUNtctpAL DE sAo LUts GoNZAGA oo unRRNnÂo
OUTROS SERVICO6

ueruurEruÇÃo Ê FUNctoNAueNro on cÂUARA MUNlclpAL

DÔTAÇÃo FMPFNI{ÁDÔ ATE A DATA VALÔR DESTE EMFÊNHO §ALDO ATUAI

30,378,26 8.000,00 5.000,ú0 17.378,26

VALOR A SER PAGO R$

A DESPESA REFÉRENTÊ A ESTE EMPÊNHO FOI DEVIDAMENÍE PROCESSADA, ENCONTRAI'IDGSE EIU ORDEM PARA PAGAMENTO-

Presidente da CâmaraDATA

EMpENHOAUToRIzADoEM 2010312A25 c;r ';gs=#rff*g#â*urc
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E§TADO DO iAARAHHÃO
PODER TEGISTATIVO iÂUNICIPAT

P alócia LegisloÍivo "Seropiõo Rornos"
Avenido Joõa Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.8s7 I 04CI t -48

PORTARIA N'0036/2025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompaúamenton controle e fiscalização da
execução de contmto/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder kgislativo do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão '
MA, e dá outras providencias.

O PRE§IDENTE DA CÂIII{RA MUNICIPAL DE SÃO T,UÍS
:ONZAGA DO MARANHÃO-ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas ahibuições

legais e nos termos do Art. 7" da Lei n" 14.13312021 e alterações posteriores.

RE§OLVE:

4fi.1o- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Portador da Cédula
de Identidade n.o *'F*925932+**-:r, portador do CPF no *+*.040.123-**, pelo prazo determinado
pelo Orgâo, pâftI atuar como fiscal de Contatos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalízação, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamentds), exercício
202s/2026.

AÍt. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

nÊ-se crÊNCrA, puBLIeuE-sE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUNNN MI]NICIPAL DE §AO LU§ GONZAGA
DO MARANHÃO, E§TADO DO MARANHÃO, nM ffi DE MARÇO D§ 2025.

-ç
GREISON RIBEIRO ARA

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Conzaga do lvlaraúão

Avenido Joõo Pessoo, n'33, Cenlro - §Õo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.


